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LEI MUNICIPAL N.º 1334/2012, DE 12/11/2012, 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Dispõe sobre alteração nas Tabelas que integram a Lei ' 

Municipal n.º 190/93 (Código Tributário Municipal) e dá 

: outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanctono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Às seguintes tabelas que integram a Lei Municipal n.º 190/93, de 23/12/1993 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Alíquotas 

Especificação e Discriminação % ;;::l;ííl: É&Zíc?;iãeferênºiª 

Dia Mês Ano 

01 - Prorrogação de Horário 

a) - Até as 22:00 horas 20,0% 50,0% | — 400,0% 
b) - Além das 22:00 horas 40,0% 75,0%|  600,0% 

02 - Antecipação de Horário 
a) - Até uma (1) hora | 20,0%6| 50,0% 400,0% 

b) - Ácima de uma (1) hora 40,0% 75,0% 600,0% 

Alíquotas 

Especificação e Discriminação % fiS:cl;ll'Íl(; É:Zíc?:igâã% ia 

Dia Mês Ano 

01 - Comércio ou atividade eventual 

a) - Venda de gêneros alimentícios em geral : 25,0% | 100,0%]  400,0% 

b) - Venda de outros gêneros em geral 40,0% 150,0% 600,0% 

02 - Comércio ou atividade ambulante : 

a) - Venda de gêneros alimentícios em geral 25,0%|/ 100,0%|/  400,0% 

b) - Venda de outros gêneros em gera! 40,0%| 150,0%|/  600,0% 
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Alíquotas 

Especificação e Discriminação %i'isslllãíílg X;I:?;c?;igâãªãª 

Período 

01 - Anotação pela transferência de fitina, alteração na 40,0% 

razão social e ampliação de estabelecimento 

02 - Atestado ou Certidão 40,0% 

03 - Atestado ou Certidão, por ano ou fração de busca 40,0% 

04 - Requerimento ou papel entrado na Prefeitura 40,0% 

05 - Termos, contratos e registros de quaisquer natureza, 40,0% 

lavrados, por página ou fração 

06 - Retransmissão de processo que permaneça em 50,0% 

exigência por mais de 30 (trinta) dias 

07 - Averbação de escritura, por imóvel | 50,0% 

08 - Expedição de certificado de averbação de imóvel ou 50,0% 

de anotação de promessa de compra e venda, por imóvel 

09 - Baixas diversas 410,0% 

10 - Certidão -negativa, por imóvel. 40,0% 

Alíquotas 

Especificação é Discriminação %É;l;íílg É&Zíc?:igãífà%la 

Período. 

01 - Inumação de sepultura rasa: 

I - De adulto, por cinco anos 80,0% 

1I - De infante, por três anos 60,0% 

02 - fnumação de carneiros: | 

1 - De adulto, por cinço anos : 100,0% 

1T - De infante, por três anos 100,0% 

03 - Prorrogação de prazo: D 

T - De sepultura rasa, por cinco anos — 150,0% 

1I - De carneiro, por cinco anos 250,0% 

04 - Perpetuidade: 

I - De sepultura, por ME — $0,0% 

TI - De carneito, por M : 80,0% 

M - Jàzigo (carneiro duplo, geminado), por M? 100,0% 

IV - Nixo = | 100,0% 

<C —— 
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05 - Exumação: 

I - Antes do vencimento do prazo regulamentar de 400,0% 

decomposição 

II - Após o vencimento do prazo regulamentar de 200,0% 
7 decomposição | 

06 - Diversos: 

I - Abertura de sepultura, carneiro, jazigo ou mausoléu 120,0% 
perpétuos, para nova inumação 

II - Entrada de ossada no cemitério : 120,0% 

111 - Retirada de de ossada no cemitério 120,0% 

IV - Remossão de de ossada no interior do cemitério 100,0% 

V - Permissão para construção de carneiro, colocação 50,0% 

de inscrição e execução de obras de embelezamento 

VI - Embelezamento | 50,0% 

VII - Ocupação de ossário por cincço anos 250,0% 

Alíquotas 

% sobre o Valor de Referência 

fiscal do Município (VRM) 

Dia Mês Ano 

Especificação e Discriminação 

01 - Mercados: 

1 - Bancas (na parte central do mercado) — 100,0% 

II - Box simples: 

a) - sem azulejo 150,0% 

b) - com azulejo — 200,0% 

III - Especiais (com compartimento para câmara fria) 200,0% 

Nota: As despesas com água e energia elétrica 
obedecerão disposições do poder executivo, 

02 - Feiras Livres: 

1 - Zona Comercia!: 

a) - Venda de gêneros alimentícios quando de sua 30,0% 200,0% 
própria produção - espaço ocupado até 4 NP : 

b) - Ao que exceder, por M 10,0% 80,0% 
40,0% 250,0% c) - Venda de gêneros alimentícios quando de 

terceiros, espaço ocupado até 4 M? 

d) - Ao que exceder, por MZ 15,0%] 100,0% 
50,0% 350,0% 

e) - Venda de gêneros não alimentícios, espaço 

ocupado até 4 M? 
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| f -Aoque exceder, por M? | 20,0% | 120,0% 

Art. 2º Não será cobrado nenhum tipo de taxa do cidadão-contribuinte referente aos 
documentos, como Certidões, que forem disponibilizados pela Prefeitura e 

expedidos pela infernet diretamente pelos mesmos. 

Art. 3º O Valor de Referência fiscal do Município (VRM) passa a ser de R$ 40,00 

(quarenta reais) e será atualizado anvalmente com base no Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCÁA), do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística — IBGE, ou outro que vier a substituí-lo. 

Art. 4º Fica incluído na Tabela 12 a que se refere o artigo 1º desta Lei o item “11º; com a 
seguinte redação: 

Alíquotas 
Especificação e Discriminação 

p b eriminas Período 

11 - Emolumentos para emissão de carnês ou guias - por guia até 7,5% 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2013. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Rosana - SP, aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2012. 

[ ac - 
,_,í; Bátista Dias Barreto de Oliveira 

Prefeita Municipal 


